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CERTIDÃO 
 

N.º de Registo 16860 Data 27/08/2024 Processo  

 

FERMELINDA DE JESUS POMBO CARVALHO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO CONCELHO DE 

PORTALEGRE: ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

-----:Certifica, que da ata 19 da reunião ordinária desta Câmara Municipal, realizada em 26 de 

agosto de dois mil e vinte e quatro, aprovada por unanimidade, de acordo com a  norma 

estabelecida no n.º 4 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, consta uma deliberação do 

seguinte teor: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

3.– DCJDASE - DIVISÃO DA CULTURA, JUVENTUDE, DESPORTO, ASSUNTOS SOCIAIS E EDUCAÇÃO 

3.1 - Serviço Assuntos Sociais  

Ponto n.º 3.1.1 – Para deliberar – Presente Plano de Ação do Projeto CLDS 5G do concelho de 

Portalegre, para aprovação, após parecer emitido pelo CLAS de Portalegre, nos termos do artigo 16.º 

da Portaria 428/23 de 12 de dezembro.---------------------------------------------------------------------------------------------  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, aprovar o 

Plano de Ação do Projeto CLDS5G do concelho de Portalegre, após parecer emitido pelo CLAS de 

Portalegre, nos termos do artigo 16º da Portaria 428/23 de 12 de dezembro.---------------------------------------- 

Por ser verdade, passo a presente certidão que assino e autentico com selo branco em uso neste 

Município.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Portalegre, 27 de agosto de 2024 

 

 

 

A Presidente da Câmara 

 

 

 

 

Fermelinda de Jesus Pombo Carvalho* 

(*Por competência própria, Editais n.ºs 54/2021 e 17/2022, de 26 de outubro de 2021 e 

13 maio de 2022 e Despacho n.º 13321 de 13 de junho de 2023) 
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